
MÉLIUZ S.A. - COMPANHIAABERTA
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 - NIRE 3130011265-9

EDITALDE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) da Méliuz S.A. (“Companhia”) a se reunirem
na Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em segunda convocação, no dia 03 de
setembro de 2021, às 14:00 horas, sob a forma exclusivamente digital, por meio de plataforma digital
indicada no Manual de Participação e Proposta da Administração da Companhia para a Assembleia Ge-
ral Extraordinária - Segunda Convocação (“Manual” e “Plataforma Digital”), para deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): (a) aprovar a atualização da redação do caput do Artigo 5º do
Estatuto Social da Companhia, de modo a re3etir o aumento de capital social da Companhia aprovado na
Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de julho de 2021; (b) aprovar o desdobramento
da totalidade das ações de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 6 (seis)
ações ordinárias, sem modi8cação do valor do capital social ou dos direitos conferidos pelas ações a
seus titulares, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para
ajustar o número de ações ordinárias em que se encontra dividido o capital social; (c) aprovar a alteração
dos parágrafos 4º e 8º do Artigo 27 do Estatuto Social da Companhia, com o intuito de implementar
melhorias conforme detalhadas no Manual; (d) deliberar sobre a atualização e consolidação do Estatuto
Social da Companhia, de forma a re3etir as alterações acima destacadas, caso aprovadas. Informações
Gerais: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia a
serem analisados ou discutidos naAGE, incluindo este Edital de Segunda Convocação, o Manual (o qual
inclui informações detalhadas sobre as matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos
para participação e/ou votação a distância na AGE), bem como aqueles exigidos nos termos do §6º do
artigo 124 e §3º do artigo 135 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 6º da Instrução CVM 481, encontram-se
disponíveis aos Senhores Acionistas: (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na rede
mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVMna rede
mundial de computadores (www.cvm.gov.br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão art. 6º na
rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 2. Participação dos Acionistas na AGE. Conforme
autorizado pelo §3º doArtigo 21-C da Instrução CVM481, e, tendo em vista as medidas restritivas impos-
tas pelas autoridades competentes durante a pandemia do COVID-19 (coronavírus), aAGE será realizada
de modo exclusivamente digital, razão pela qual os Acionistas poderão participar da AGE: (a) votando
virtualmente, por meio da Plataforma Digital; ou (b) votando a distância, por meio do envio de Boletim
de Voto a Distância (“Boletim de Voto”). 3. Votação a Distância. Nos termos do Artigo 21-X, inc. I,
e § único, da Instrução CVM481, as instruções de voto recebidas por meio de Boletim deVoto a Distância
(“Boletim de Voto”), no âmbito da primeira convocação da AGE, serão consideradas normalmente para
8ns daAGE ora convocada, uma vez que aAGE será realizada em segunda convocação em prazo que não
será superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da data em que originalmente as matérias da Ordem do
Dia, seriam objeto de apreciação em primeira convocação. 4. Participação via Plataforma Digital. Os
Acionistas poderão, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos do artigo 21-C,
§§2º e 3º da Instrução CVM 481, participar virtualmente da AGE por meio da Plataforma Digital. Nesse
caso, o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da AGE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto;
ou (ii) participar e votar naAGE, observando-se que, quanto aoAcionista que já tenha enviado o Boletim
de Voto e que, caso queira, vote na AGE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas
por meio de Boletim de Voto, devem ser desconsideradas. Para participarem virtualmente da AGE por
meio da Plataforma Digital, os Acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o
endereço eletrônico ri@meliuz.com.br, até 2 (dois) dias antes da data de realização daAGE (isto é, até às
14:00 horas do dia 1 de setembro de 2021). A solicitação deverá estar acompanhada da identi8cação do
Acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá àAGE,
incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para con-
tato, bem como os documentos necessários para a sua participação, conforme esclarecimentos no item 5
abaixo. Visando à segurança daAGE, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos SenhoresAcionistas
da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até às 14:00 horas do dia 01 de setembro
de 2021), nos termos do Manual. Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação de
cadastramento no prazo acima referido, não será possível que a Companhia garanta a participação de tais
acionistas remotamente naAGE.Após recebida a solicitação e veri8cados, de forma satisfatória, os docu-
mentos apresentados, será enviado para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante,
o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por
solicitante. Caso oAcionista que tenha solicitado devidamente sua participação, não receba o e-mail com
as instruções para acesso e participação na AGE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas
da sua realização (ou seja, até às 14:00 horas do dia 2 de setembro de 2021), deverá entrar em contato
com a Companhia pelo e-mail ri@meliuz.com.br, antes das 18:00 horas do dia 2 de setembro de 2021,
a 8m de que lhe sejam reenviadas as suas respectivas instruções para acesso. O link e as instruções a serem
enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis, e não poderão ser compartilhados com terceiros,
sob pena de responsabilização do Acionista. A Companhia também solicita a tais acionistas que acessem
a Plataforma Digital com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para
início da AGE, a 8m de permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se
utilizem. 5. Documentos Necessários para a Participação. Conforme detalhado no Manual, para sua
participação, seja pessoal ou por procurador. O Acionista poderá participar diretamente ou por repre-
sentante legal ou procurador devidamente constituído, sendo que as regras para outorga de procuração
encontram-se detalhadas no Manual. Para orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a
participação do Acionista (pessoa física, pessoa jurídica e fundos investimento) na AGE, vide o Manual,
o qual se encontra disponível (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial
de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVMna rede mundial
de computadores (www.cvm.gov.br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial
de computadores (www.b3.com.br). 6. InformaçõesAdicionais. ACompanhia não se responsabiliza por
qualquer erro ou problema operacional ou de conexão que o Acionista venha a enfrentar, bem como por
qualquer outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e que venha a di8cultar ou
impossibilitar a participação doAcionista na AGE por meio da Plataforma Digital. Os Acionistas que so-
licitem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o uso da plataforma
digital, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização
da plataforma (por vídeo e áudio). Belo Horizonte, 26 de agosto de 2021. O!i Campos Guimarães -
Presidente do Conselho deAdministração.
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ANUNCIE AQUI

(31) 3236-8001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Nº 02/2021 - A Prefeitura Municipal de Lima Duarte torna público a

republicação do Processo Licitatório n° 121/2021 na modalidade TOMADA

DE PREÇOS Nº 02/2021, que acontecerá no dia 17/09/2021. A presente

licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução

de obra de pavimentação asfáltica em diversas ruas no bairro Piúna neste

Município, conforme Contrato de Repasse n° 1068463-73 e especificações e

quantitativos nos anexos do edital. Informações sobre o edital estão à

disposição dos interessados no site http://www.limaduarte.mg.gov.br/, com

a CPL, na Praça Juscelino Kubitschek, 173 - em horário comercial ou pelo

telefone (32) 3281-1282 e/ou pelo e-mail licitacao@limaduarte.mg.gov.br -

A licitação será regida pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores,

bem como por leis específicas relacionadas ao objeto desta licitação e demais

condições fixadas neste edital. Lima Duarte, 27 de agosto de 2021.

Fernanda Carelli da Silva. Presidente da CPL
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OTIMIZA LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA. | CNPJ/MF 40.136.981/0001-13 |
NIRE 31.212.129.436 | ATO Nº 02 DE 26 DE AGOSTO DE 2021: O Procurador
- MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o Edital em ANEXO.
MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL: A Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, torna público que a empresa OTIMIZA LOGISTICA
INTEGRADA LTDA, NIRE 3121212943-6, CNPJ 40.136.981/0001-13, Unidade(s)
Armazenadora(s) situada(s) à RODOVIA FERNAO DIAS, SN, KM 931 ARMZ 01,
MONJOLINHO, ITAPEVA/MG, NIRE 3121212943-6, CNPJ 40.136.981/0001-13,
sendo %el depositário FERNANDO GREGORIO SOLLA, que prestou compromisso,
está apta a iniciar os serviços e operações como armazéns gerais, de acordo com
a legislação em vigor. Belo Horizonte, 26 de Agosto de 2021. Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais nº 8749119 em 26/08/2021, protocolo 216283302 -
18/08/2021. Autenticação: 49625C9DE941EED895802FF88EBB32FD3C987CB.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2021 por Marinely de
Paula Bom%m – Secretária-Geral.
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
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